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Órgão: Ministério da Educação/Universidade Federal do Delta do Parnaíba

PORTARIA Nº 120, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2020

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela

Portaria nº 2.120, de 10 de dezembro de 2019, do Ministério da Educação - MEC, no uso de suas

atribuições legais, e considerando o processo eletrônico nº 23111.052038/2019-85, o Edital nº 04, de 20

de fevereiro de 2020, e, ainda, as Leis nº 8745/93; 9849/99 e 10667/03, publicadas em 10/12/93,

27/10/99 e 15/05/03, respectivamente, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado final do Processo Seletivo para a contratação de Professor

Substituto, Classe Auxiliar Nível I, TI-40, com lotação no Curso de Psicologia, do Campus Ministro Reis

Velloso, da Universidade Federal do Delta do Parnaíba, da forma como se segue:

Habilitando os candidatos: RUTH ARIELLE NASCIMENTO VIANA (1ª colocada), PEDRO VICTOR

MODESTO BATISTA (2ª colocado), classificando-os para contratação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRO MARINHO OLIVEIRA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


